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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº PMC/035/2010 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças para 

reposição nos equipamentos do setor de Odontologia. Tipo: Menor Preço 
Unitário. Recebimento do credenciamento e propostas: Dia 07/06/10 de 
09:00 às 09:30 horas. Abertura: Dia 07/06/10 às 09:35 horas. Maiores 
informações pelo Tel. (031) 3731-1300 ramal 1156 e pelo site: 
www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº PMC/037/2010 

 
OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos. Tipo: Menor 

Preço Por Item. Recebimento do credenciamento e propostas: Dia 
02/06/10 de 13:00 às 13:30 horas. Abertura: Dia 02/06/10 às 13:35 horas. 
Maiores informações pelo Tel. (031) 3731-1300 ramal 1156 e pelo site: 
www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº PMC/038/2010 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição e instalação de 

ar condicionados. Tipo: Menor Preço Unitário. Recebimento do 
credenciamento e propostas: Dia 08/06/10 de 13:00 às 13:30 horas. 
Abertura: Dia 08/06/10 às 13:35 horas. Maiores informações pelo Tel. 
(031)3731-1300 ramal 1156 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. 
Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS – PREVCON 

 
PORTARIA Nº PREVCON/011/2010 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de 

Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VII do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 

RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. da EC nº. 
41/03 c/c artigo 38 da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/07, à servidora 
Miriam Kruger Schwab Freitas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
matrícula 244, CPF nº. 179.026.227-53, no cargo efetivo de Médica 
Pediatra, padrão P-38, a partir de 05 de abril de 2010. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 12 de maio de 2010. 

 
 

 
Carlos André de Freitas 

Diretor Presidente da PREVCON 
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